
 

 

                                                     

 

                                                  

 
               

 

ESTADO DE ALAGOAS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL 

LEI Nº 9.395, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO 

RISCO INERENTE À ATIVIDADE DE 

VIGILANTES DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA E DE TRANSPORTE 

DE VALORES NO ESTADO DE ALAGOAS. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 6º do art. 89 da Constituição Estadual, 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Em razão do risco inerente à atividade, reconhece-se, no âmbito do Estado de 

Alagoas, a efetiva necessidade do porte de arma de fogo para vigilantes de empresas de 

segurança privada e de transporte de valores. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió/AL, 31 de outubro de 2024. 

 

 

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS  

Presidente 

 
Este texto não substitui o publicado no DOE do Poder Legislativo nº 1958 de 31.10.2024. 


